
1If1 "8 109M, DE 01 DE AC".oS'fO DE' 1991.
Coac"" ••••"rpd::id.!"'~lisepult.ura 630,Quadrll "C"

•• C_itério de Eng9Pedreira" •..

~utor:V.re8dor LUIZ BARCELOS, VASCONCELOS'

to COORA MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU;POR SEUS REPRE
, SE!tTANTES LEGAIS DECRETA'E EU SANCIONO A SE - 

GU1NTE LEI:A' 9 p' d'd 'd d'. rt. I - ~ca conce 1 liperpetul a e

a.sepultura 630, Quadra "e" do Cemitério de Eng9
P~dr.ir. onde se .~haminuamdos 08 restos mor~

tai' de MARCELO MENDONÇA PlIfflEIRO,falecido em
12 de dezembro de· 1989.

Art. 29 - A famBa de MARCELO MENDONÇA

PtMI!tlO ficam assegurados todos os direit~s de
correntes da ~erpetuidade de que trata o artigo

'anterior; Art. 39 _ Esta Lei entrarÁ elll.vigor na

data de sua publicação.
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